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 CESPU — COOPERATIVA DE ENSINO SUPERIOR POLITÉCNICO
E UNIVERSITÁRIO, C. R. L.

Aviso n.º 4236/2022

Sumário: Alteração da denominação do ciclo de estudos conducente ao grau de doutor em Ciên-
cias Biológicas Aplicadas à Saúde (denominação anterior), do Instituto Universitário de 
Ciências da Saúde, para Ciências Biomédicas.

A CESPU, Cooperativa de Ensino Superior Politécnico e Universitário, CRL, entidade institui-
dora do Instituto Universitário de Ciências da Saúde, torna público que a denominação do ciclo de 
estudos conducente ao grau de doutor em «Ciências Biológicas Aplicadas à Saúde», constante do 
Aviso n.º 5330/2015, de 04 -05 -215, publicado na 2.ª série do Diário da República, n.º 94, de 15 de 
maio de 2015, foi alterada para «Ciências Biomédicas».

A referida alteração da denominação do ciclo de estudos foi aprovada por decisão do Conselho 
de Administração da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior, de 19 de janeiro de 
2022, ao abrigo do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 76 .º-B do Decreto -Lei n.º 74/2006, de 
24 de março, na sua atual redação, e foi registada pela Direção -Geral do Ensino Superior com o 
número R/A -Cr 131/2014/AL01, em 2 de fevereiro de 2022.

No anexo ao presente Aviso publicam -se a estrutura curricular e o plano de estudos do ciclo 
de estudos conducente ao grau de doutor em Ciências Biomédicas.

Por decisão dos órgãos científico -pedagógicos do Instituto Universitário de Ciências da Saúde, 
o ciclo de estudos com a nova denominação de Ciências Biomédicas aplica -se:

a) aos estudantes que venham a ser admitidos no ciclo de estudos, novos e aos que nele 
venham a reingressar;

b) aos estudantes que à data da publicação do presente Aviso estejam inscritos e matriculados 
no curso com a anterior denominação e expressamente declarem pretender a transição para o dou-
toramento em Ciências Biomédicas, tendo em vista a proteção das suas legítimas expectativas.

10 de fevereiro de 2022. — O Presidente da Direção da CESPU, C. R. L., Prof. Doutor António 
Manuel de Almeida Dias.

ANEXO

1 — Instituição de ensino: Instituto Universitário de Ciências da Saúde (4261)
2 — Tipo de curso: Doutoramento — 3.º ciclo
3 — Denominação: Ciências Biomédicas
4 — Grau ou diploma: Doutor
5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência de créditos, necessário 

à obtenção do grau ou diploma: 240 créditos ECTS
6 — Opções, ramos, áreas de especialização, especialidades ou outras formas de organização 

da estrutura curricular: Não aplicável
7 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Biologia e Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 240,0 0,0

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240,0 0,0

Total  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
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 8 — Observações:
9 — Plano de estudos:

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular Área
científica

Ano
curricular

Organização
do ano curricular

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total

Contacto 

T TP PL TC S E OT O Horas totais 
de contacto

Bases Biomoleculares e Celulares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 224,0 104,0 104,0 8,0
Investigação em Ciências Biológicas aplicada à Saúde  . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 224,0 104,0 104,0 8,0
Cursos Avançados I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 140,0 35,0 35,0 5,0 a)
Cursos Avançados II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 140,0 35,0 35,0 5,0 a)
Rotações Laboratoriais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 168,0 130,0 130,0 6,0 b)
Cursos Avançados III  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 140,0 35,0 35,0 5,0 a)
Cursos Avançados IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 140,0 35,0 35,0 5,0 a)
Projeto de Tese. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB 1.º Semestral . . . . . 504,0 52,0 52,0 18,0
Tese  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BB Plurianual Outra. . . . . . . . . 5 040,0 390,0 390,0 180,0 c)

a) O estudante escolhe um curso avançado de entre uma oferta formativa; natureza das horas de contacto variável.
b) Natureza das horas de contacto variável.
c) Unidade curricular plurianual de 3 anos. É obrigatória a publicação de 1 artigo, como 1.º autor, original, em revista com arb cient.

Legenda: T — Ensino teórico; TP — Ensino teórico -prático; PL — Ensino prático e laboratorial; TC — Trabalho de campo; S — Seminário; E — Estágio; OT — Orientação tutorial; O — Outra.
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